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Requerimento Nº: 2762 / 2025

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 01 de Julho de 2025

REQUER .S.EJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Projeto de Lei Complementar nº 11/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.377 – Autoria do Poder Executivo – Altera a Lei

Complementar nº 329, de 13 junho de 2024, que reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores do quadro

de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito – Detran/Ceará.

Projeto de Lei Complementar nº 12/2025 - Oriundo da mensagem nº 03/2025 – Autoria da Defensoria Pública – Altera a Lei

Complementar nº 06, de 28 abril de 1997 e dá outras providências.

- Mensagem nº 32/2025 - Oriundo da mensagem 03/2025 – Autoria do Ministério Público – Cria o cargo de Promotor de Justiça de

Entrância Final na Comarca de Maracanaú, altera a estrutura organizacional das Promotorias de Justiça do Ministério Público do

Estado do Ceará da Lei n.º 16.681, de 3 de dezembro de 2018, e cria cargos de servidores do quadro de pessoal do Ministério

Público do Estado do Ceará.

- Mensagem nº 46/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.378 – Autoria do Poder Executivo – Autoriza o Poder Executivo a pagar

indenização por desapropriações e desapossamentos decorrentes da implantação do Pólo Industrial Automotivo do Ceará situado no

município de Horizonte.

- Mensagem nº 47/2025 - Oriundo da mensagem nº 9.379 – Autoria do Poder Executivo – Institui modalidade de aquisição

centralizada de produtos da agricultura familiar para atendimento de demandas institucionais, no âmbito do Poder Executivo.

Guilherme Sampaio

Deputado Estadual – PT

LÍDER DO GOVERNO

Justificativa:

As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgência, tendo em vista tratar-se de matérias de extrema

relevância para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste requerimento de urgência.
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Requerimento Nº: 2762 / 2025

   Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 1º de julho de 2025.

Sala das Sessões, 01 de Julho de 2025

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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, Mensagem n.° 9.380 de 27 de junho de 2025 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 11/2025

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar que “ALTERA A LEI
COMPLEMENTAR N.° 329, DE 13 DE JUNHO DE 2024, QUE REESTRUTURA O PLANO DE
CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CEARÁ”.

 

O Chefe do Poder Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

(...)

Esta proposta tem como objetivo tornar expressa, na Lei Complementar n.° 329 de 2024,
que reestruturou a remuneração dos servidores do Detran/CE, previsão garantido à
categoria a incidência das revisões gerais remuneratórias sobre os novos valores nos
anexos da referida legislação.

Trata-se de uma medida técnica, que não altera o conteúdo da política remuneratória já
definida, mas apenas formaliza, no texto legal, compreensão dialogada com os servidores
do Detran/CE. Com isso, busca-se reforçar a segurança jurídica, promover clareza
normativa e assegurar transparência e previsibilidade na aplicação da norma, em
conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. (...)

. .É o breve relatório Opina-se
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Compete à Procuradoria desta Casa Legislativa exercer a assessoria e consultoria jurídica do Poder
Legislativo (Constituição do Estado do Ceará, art. 49, § 3º).

No âmbito do Estado do Ceará, encontra-se em vigor a Lei Complementar n.º 329, de 13 de junho de
2024, que “Reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Quadro de
Pessoal do Departamento Estadual de Trânsito – Detran/Ceará”.

O aludido diploma legal é composto, dentre outros, pelo Anexo:

a) I, que trata da tabela vencimental do Grupo Ocupacional Atividade de Nível Superior de Trânsito e
Transportes – ANSTT e do Grupo Ocupacional Atividade de Nível Administrativo e Operacional de
Trânsito e Transportes – ANAOTT (v. art. 2º, § 1º);

b) e II, que versa sobre a Gratificação de Desempenho de Atividade de Trânsito – GDAT aos servidores
dos Grupos Ocupacionais ANSTT e ANAOTT (v. art. 5º, § 4º).

Exsurge, nesse contexto, a presente proposta de lei complementar, que desponta com o desígnio de, em
apertada síntese, alterar a citada LC n.º 329/2024, isto para acrescer o art. 12-A, que, em sua redação,
estabelece que a implantação dos valores previstos nos Anexos I e II ocorrerá sem prejuízo da aplicação,
nos períodos correspondentes, dos índices de revisão geral remuneratória porventura concedida aos
agentes públicos estaduais.

Destaca-se, consoante frisado na Justificativa ofertada pelo Chefe do Poder Executivo, que a disposição
pretendida não tem o condão e alterar o conteúdo da política remuneratória já definida, mas tão somente
de formalizar, no texto legal, essa garantia / compreensão.

Inicialmente, quanto ao  – aspecto material adequação do conteúdo disposto na proposição com o
 – mister sobrelevar que:conteúdo das normas constitucionais

a) a proposição assegura o direito dos servidores à revisão geral anual da remuneração (CF/88, art. 37,
inc. X);

b) a propositura se mostra convergente com o princípio da legalidade, pois a fixação e alteração da
remuneração depende de lei específica (CF, art. 37, X);

c) há, no caso, sintonia do projeto de lei complementar com o princípio da irredutibilidade de
vencimentos, pois a previsão da revisão evita perdas inflacionárias futuras (CF, art. 37, XV);

d) a modificação pretendida não implica necessariamente em aumento de despesa imediata, mas apenas
assegura que, quando houver revisão geral anual de remuneração, seu índice incida sobre os valores
atualizados dos anexos, de sorte não há afronta ao teor do art. 169 da CF/88, pois:

d.1) a despesa está condicionada à futura revisão geral, que dependerá de lei específica anual;

d.2) o projeto respeita os limites da LRF já que não redunda em aumento imediato sem estimativa
de impacto.

Nessa toada, resta demonstrada a  da presente proposição, eis que emconstitucionalidade material
consonância com os sopesamentos supra relacionados.

Noutro turno, agora em relação às  ( , regras formais competência para legislar sobre a matéria observância
 e ), destacamos, preliminarmente,quanto às normas de iniciativa legislativa espécie normativa utilizada,

que a Constituição Federal de 1988 previu o princípio da autonomia dos Entes Federados (art. 18),
elemento essencial para a preservação da democracia e da diversidade cultural do Brasil, permitindo que
cada entidade desenvolva suas próprias políticas públicas e soluções para os problemas locais, e
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pressupondo, assim, a repartição de competências legislativas e administrativas, de sorte que todos os
Entes podem se organizar de acordo com suas peculiaridades e necessidades.

No que concerne à , os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leiscompetência legislativa
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, caput e §
1º).

Dessume-se, do enunciado da Lei Maior, que o projeto se insere na competência legislativa do Estado do
Ceará, eis que a matéria é relativa a direito administrativo e financeiro, e compete ao Estado do Ceará
legislar sobre sua organização administrativa, haja vista as prerrogativas de auto-legislação e
auto-administração de cada ente político, inerentes ao pacto federativo brasileiro (art. 1°, art. 18, art. 25 e
art. 60, § 4°, I, da Constituição Federal).

Dessa sorte, não há óbice para que o Estado do Ceará legisle acerca do tema.

No que se refere ao aspecto da , tem-se que a Constituiçãoiniciativa para deflagrar o projeto de lei
Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a independência dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário em seus arts. 2º e 3º, respectivamente.

Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

Sucede que, ao ser proposta pelo Governador do Estado, a proposição  não incorre em vício de iniciativa,
já que a temática abordada constitui matéria reservada à iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder
Executivo.

Vejamos:

 

Art. 60. (...)

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

 

Em último arremate, passando à análise da , impende observar que o processoespécie normativa utilizada
legislativo compreende, nos termos do art. 58, inc. II da Constituição do Estado do Ceará, a elaboração de
leis complementares.

 

Por intermédio do manuseio da presente propositura, O Chefe do Poder Executivo Estadual inicia,
portanto, um processo legislativo com o fim de que o Plenário dessa Casa de Leis, exercendo a sua
função legislativa, aprove lei complementar, destinada a regular matéria constitucional, tudo nas tenazes
dos arts. 200, inc. II, alínea “a” e 209, inc. I do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará (Resolução nº 751, de 4 de dezembro de 2022).
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Apercebe-se, assim, que a proposta de lei complementar, , é meio hábil a dar seguimento à medidain casu
indicada.

 

Desse modo, conclui-se pela  da proposição sub examine.constitucionalidade formal

 

Em face do exposto, entendemos que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização, motivo pelo qual emitimos  à sua regular e regimentalPARECER FAVORÁVEL
tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

À consideração da douta CCJR.

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM. APROVADO EM 01/07/2025.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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 DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2025

(oriunda da Mensagem nº 9.380/2025, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 329, DE 13
DE JUNHO DE 2024, QUE REESTRUTURA O
PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E
REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO
QUADRO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CEARÁ.
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PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se do  oriundo da Mensagem nºPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2025,
9.380/2025, proposta pelo Poder Executivo, o qual altera a Lei Complementar nº 9329, de 13 de junho de
2024, que reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do quadro de pessoal
do Departamento Estadual de Trânsito - Detran/Ceará.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “Trata-se de uma medida técnica, que não
altera o conteúdo da política remuneratória já definida, mas apenas formaliza, no texto legal,
compreensão dialogada com os servidores do Detran/CE. Com isso, busca-se reforçar a segurança
jurídica, promover clareza normativa e assegurar transparência e previsibilidade na aplicação da
norma, em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa da presente proposição foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 09/12, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, designado relator passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade da Proposição ora examinada.

Referida Proposição visa altera a Lei Complementar nº 9329, de 13 de junho de 2024, que reestrutura o
Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do quadro de pessoal do Departamento
Estadual de Trânsito - Detran/Ceará.
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Conforme restou fartamente esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica deste Poder, a Proposição
em apreciação é de competência concorrente dos Estados, de acordo com o previsto no art. 24, XVI; §§1º
e 2º, da Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre assunto não previamente previsto por outra
competência constitucional e não vedado a este ente supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto nos artigos. 58, III e 60, II da
Constituição do Estado do Ceará e, também dos artigos 200, II, “b”, e 210, IV do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, III e IV, do mesmo diploma legal prevê a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e
comprovando a iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Restou comprovado que a Proposição em análise está em consonância com as disposições
constitucionais, como ficou fartamente provada a competência do Estado, bem como da iniciativa do
Governador do Estado, que detém ampla autonomia, com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantam a gerência própria dos seus agentes e serviços administrativos. Além do mais,
não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, pela observância aos dispostos
legais supracitados.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da PROJETO DE LEI
, oriundo da Mensagem nº 9.380/2025, de autoria do Poder Executivo,COMPLEMENTAR Nº 11/2025

apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição, por representarPARECER FAVORÁVEL,
medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

 

É o parecer

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
03/07/2025

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Missias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Sim, aprovado em 01.07.2025
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
11/07/2025

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.380/2025, do Poder Executivo)

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno)

Trata-se de , proposta pelo PoderPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2025, 9.380/2025
Executivo, o qual altera a Lei Complementar nº 9329, de 13 de junho de 2024, que reestrutura o Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do quadro de pessoal do Departamento Estadual de
Trânsito - Detran/Ceará.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “trata-se de uma medida técnica, que não
altera o conteúdo da política remuneratória já definida, mas apenas formaliza, no texto legal,
compreensão dialogada com os servidores do Detran/CE. Com isso, busca-se reforçar a segurança
jurídica, promover clareza normativa e assegurar transparência e previsibilidade na aplicação da norma,
em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. A Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, por sua vez, aprovou o parecer favorável emitido pelo Deputado
Estadual Guilherme Sampaio e deliberado na 12ª Reunião Ordinária da Comissão, realizada no dia 01 de
julho de 2025.

Desse modo, nesta oportunidade, cumpre apreciar o mérito do Projeto dentro da competência temática da
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP).

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Trabalho, Administração e Serviço Público, que designou o Parlamentar subscrito como relator da
matéria, passa-se a emitir parecer acerca do mérito do Projeto ora examinado.

Acerca do Projeto, este se faz necessário na medida em que objetiva promover as alterações necessárias
na Lei Complementar nº 9329, de 13 de junho de 2024, que reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração dos Servidores do quadro de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito - Detran/Ceará.

Sob a óptica da competência temática da CTASP, o Projeto tem pertinência meritória, pois a
Administração e o Serviço Público serão aperfeiçoados com a sua aprovação, sobretudo na consecução da
valorização das carreiras estaduais e na realização dos princípios constitucionais da administração pública
previstos no art. 37 da Carta Magna.

Diante do exposto, convencido da pertinência meritória do Projeto de Lei Complementar 11/2025,
oriundo da Mensagem 9.380/2025, de autoria do Poder Executivo, apresento PARECER FAVORÁVEL
à sua regular tramitação.

É o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/07/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

11ª REUNIÃO  ORDINÁRIA   Data 01/07/2025

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Missias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 01/07/2025.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
04/08/2025

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2025

(oriundo da Mensagem nº 9.380/2025, do Poder Executivo)

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno)

Trata-se de , proposta pelo PoderPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2025, 9.380/2025
Executivo, o qual altera a Lei Complementar nº 9329, de 13 de junho de 2024, que reestrutura o Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do quadro de pessoal do Departamento Estadual de
Trânsito - Detran/Ceará.

Na justificativa da proposição o Poder Executivo destaca que “trata-se de uma medida técnica, que não
altera o conteúdo da política remuneratória já definida, mas apenas formaliza, no texto legal,
compreensão dialogada com os servidores do Detran/CE. Com isso, busca-se reforçar a segurança
jurídica, promover clareza normativa e assegurar transparência e previsibilidade na aplicação da norma,
em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. A Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, por sua vez, aprovou o parecer favorável emitido pelo Deputado
Estadual Guilherme Sampaio e deliberado na 12ª Reunião Ordinária da Comissão, realizada no dia 01 de
julho de 2025. A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público aprovou o parecer favorável
emitido por este Deputado na 11º Reunião Ordinária da Comissão, também realizada no dia 01 de julho
de 2025.

Desse modo, nesta oportunidade, cumpre apreciar o mérito do Projeto dentro da competência temática da
Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Orçamento, Finanças e Tributação, que designou o Parlamentar subscrito como relator da matéria,
passa-se a emitir parecer acerca do mérito do Projeto ora examinado.

Acerca do Projeto, este se faz necessário na medida em que objetiva alterar a Lei Complementar nº 9329,
de 13 de junho de 2024, que reestrutura o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do
quadro de pessoal do Departamento Estadual de Trânsito - Detran/Ceará.

Sob a óptica da competência temática da COFT, o Projeto tem pertinência meritória, pois apresenta
medidas de alto potencial de melhoria na vida da população, porém, de baixo impacto orçamentário,
sobretudo na consecução dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil previstos no rol
de incisos do art. 3º da Constituição Federal.

Diante do exposto, convencido da pertinência meritória do Projeto de Lei Complementar 11/2025,
oriundo da Mensagem 9.380/2025, de autoria do Poder Executivo, apresento PARECER FAVORÁVEL
à sua regular tramitação.

É o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/08/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

11ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 01/07/2025

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
06/08/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 58ª (QUINQUAGESIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE JULHO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 71ª (SEPTUAGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE JULHO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 72ª (SEPTUAGESIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 02 DE JULHO
DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Parágrafo único. Nos projetos a serem executados com os recursos previstos neste artigo, fica vedada a realização de quaisquer ações que possam
configurar a promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária da Casa Civil do Estado, conforme já autorizada por intermédio
da Lei Estadual n.º 19.154, de 23 de dezembro de 2024.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº356, de 04 de julho de 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº329, DE 13 JUNHO DE 2024, QUE REESTRUTURA O PLANO DE CARGOS,
CARREIRAS E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DO QUADRO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar n.º 329, de 13 de junho de 2024, passa a vigorar acrescida do art. 12-A, com a seguinte redação:
“Art. 12-A. A implantação dos valores previstos nos Anexos I e II desta Lei Complementar ocorrerá sem prejuízo da aplicação, nos períodos corres-
pondentes, dos índices de revisão geral remuneratória porventura concedida aos agentes públicos estaduais.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de julho de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.507, de 09 de abril de 2025.

ALTERA A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E DISPÕE SOBRE OS CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL (SPS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 88 da Constituição Estadual;
CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023; CONSIDERANDO o disposto no
Decreto nº 36.180, de 21 de agosto de 2024, que institui a Escola do Sistema Único da Assistência Social – E-Suas; CONSIDERANDO o disposto no Decreto
nº 35.774, de 29 de novembro de 2023; CONSIDERANDO, finalmente, o que dispõe o Decreto nº 21.325, de 15 de março de 1991, quanto à indispensável
transparência dos atos do governo, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura organizacional da Secretaria da Proteção Social (SPS), que passa a ser a seguinte:
I – DIREÇÃO SUPERIOR
• Secretário (a) da Secretaria da Proteção Social
II – GERÊNCIA SUPERIOR
• Secretário Executivo da Proteção Social (Sexec-PSO)
• Secretário Executivo da Infância, Família e Combate à Fome (Sexec-IFAMCF)
• Secretário Executivo de Políticas sobre Drogas (Sexec-PSD)
• Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna (Sexec-PGI)
III – ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO
1. Assessoria Jurídica (Asjur)
2. Assessoria de Controle Interno (Ascin)
3. Assessoria de Comunicação (Ascom)
4. Assessoria Especial de Acompanhamento de Políticas e Ações da Assistência Social nos Municípios (Aspam)
5. Assessoria Especial de Programas e Projetos (Aespp)
6. Ouvidoria (Ouvid)
7. Laboratório de Análise de Dados da Política de Proteção Social (LABPSO)
8. Assessoria de Mediação, Justiça Restaurativa e Cultura de Paz (Compaz)
IV – ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA
9. Coordenadoria de Gestão do Sistema Único de Assistência Social (Gsuas)
9.1 Célula de Vigilância Socioassistencial (Cevis)
9.2 Célula de Regulação, Gestão do Trabalho e Educação Permanente Socioassistencial (Certes)
9.3 Escola do Sistema Único da Assistência Social – E-Suas
10. Coordenadoria de Proteção Social Básica (CPSB)
10.1 Célula de Acompanhamento dos Serviços e Benefícios Socioassistenciais (CASBS)
10.1.1 Núcleo de Ações Socioassistenciais de Proteção Social Básica (Nasa)
10.2 Célula de Programas e Projetos (CEPP)
10.2.1 Núcleo Espaço Viva Gente (NEVG)
10.3 Célula de Transferência de Renda (CETR)
10.3.1 Núcleo de Gestão de Benefícios Socioassistenciais e Transferência de Renda (NGBTR)
11. Coordenadoria de Proteção Social Especial (CPSE)
11.1 Célula de Serviços Regionalizados (CESR)
11.2 Célula de Atenção à Média Complexidade (CAMC)
11.2.1 Núcleo de Gestão do Centro de Referência Especializada de Assistência Social de Fortaleza (CREAS)
11.2.2 Núcleo de Gestão do Centro de Referência Especializada de Assistência Social Creas Regional do Cariri (CREAS CARIRI)
11.3 Célula de Atenção à Alta Complexidade (CAAC)
11.3.1 Núcleo de Acolhimento Tia Júlia (NTJ)
11.3.2 Núcleo de Residências Inclusivas (NURI)
11.3.3 Núcleo Casa do Caminho (NCC)
11.3.4 Núcleo de Acolhimento de Idosos (NAI)
11.3.5 Núcleo Casa de Acolhimento (NCA)
12. Coordenadoria de Inclusão Social (Cois)
12.1 Célula de Gestão do Centro de Profissionalização Inclusiva de Pessoas com Deficiência (Cepid)
12.2 Célula de Inclusão Produtiva (Cip)
12.2.1 Núcleo de Iniciação Profissional para Adolescentes e Jovens (Nipaj)
12.2.2 Núcleo de Gestão do Centro de Formação e Inclusão Socioprodutiva (Nucefis)
13. Coordenadoria de Desenvolvimento do Artesanato (Ceart)
13.1 Célula de Apoio à Organização da Produção Artesanal (Cepart)
13.2 Célula de Certificação (Ccert)
13.3 Célula de Apoio à Comercialização (Ceacom)
13.4 Célula de Gestão do Complexo – CEART (CGCC)
14. Coordenadoria do Programa Mais Infância (COPMI)
14.1 Célula de Gestão da Cidade Mais Infância e Espaços Lúdicos (Cecil)
14.2 Célula de Promoção da Parentalidade e Educação Permanente na Área da Infância e Família (CPIF)

31 de 31


